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Contaminação química, precarização, adoecimento e morte 
no trabalho: benzeno no Brasil

Chemical contamination, precariousness, illness and death at work: 
benzene in Brazil

Resumo  A toxicidade do benzeno é conhecida e 
os tipos de doenças a ele ligadas vêm se amplian-
do. Foi recuperada a trajetória e as descobertas 
relacionadas às doenças combinadas com o des-
locamento das atividades dos países centrais para 
os periféricos. Neste processo há correlações na 
prevenção da exposição ao benzeno. No Brasil fo-
ram analisadas as aplicações das regulações para 
identificar seu impacto, pois as informações sobre 
contaminação ambiental e doenças é bastante 
precária. Prevaleceram legislações formais sem 
registro de sua aplicação. Somente quando houve 
mobilização de trabalhadores e técnicos ocorre-
ram avanços.
Palavras-chave  Benzeno, Vigilância da saúde, 
Câncer ocupacional

Abstract  The toxicity of benzene is widely 
known, and types of illnesses linked to it have 
been increasing. This article traces the historical 
trajectory and the findings related to the diseases, 
combined with the displacement of industrial ac-
tivities from central countries to peripheral ones. 
In this process, there are correlations in prevention 
of benzene exposure. In Brazil, the application of 
regulations was analyzed to identify their impact 
because information on environmental contam-
ination and diseases is very precarious. Formal 
legislation prevailed without records of its appli-
cation. Only when workers and technicians mobi-
lized did advances occur.
Key words  Benzene, Health surveillance, Occu-
pational cancer
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Introdução

Os riscos da exposição ao benzeno são conheci-
dos há tempos e vêm sendo objeto de tratamentos 
diversos no Brasil e no mundo. Sua importância 
se deve principalmente à sua toxicidade e à difu-
são de sua utilização, em razão da possibilidade 
de sua produção a partir do petróleo, do carvão 
mineral e de sua presença no condensado de gás 
natural. Trata-se de substância hematotóxica e 
cancerígena que, apesar disso, tem vasta utiliza-
ção na cadeia produtiva de extração e refino de 
petróleo e na produção de aço, principalmente, 
mas não apenas, em razão de sua presença nas 
matérias primas destes processos1-3. É, portanto, 
uma questão complexa e intricada, pois ao mes-
mo tempo que se conhecem cada vez mais as ca-
racterísticas tóxicas deste produto, sua presença e 
utilização ainda é parte de processos essenciais no 
mundo.

Os principais agravos relacionados ao ben-
zeno estão ligados à hematoxicidade e genoto-
xicidade decorrentes de sua metabolização. Os 
mecanismos de ação são complexos e ainda não 
estabelecidos por completo. A hematoxicidade se 
manifesta principalmente pela diminuição das 
células sanguíneas, podendo resultar em diversas 
formas de queda no número dos elementos san-
guíneos: anemia, leucopenia, plaquetopenia, ou 
das três séries em conjunto, na forma de panci-
topenia. Estas alterações hematológicas, quando 
relacionadas ao benzeno, são consideradas um 
indicador precoce de leucemia mieloide aguda 
e síndrome mielodisplásica (LMA e SMD), em-
bora não constituam uma etapa necessária para 
o desenvolvimento dessas doenças. A pancitope-
nia acentuada pode constituir quadro específico 
grave denominado aplasia de medula ou anemia 
aplástica2-5.

O benzeno causa também alterações cromos-
somiais que são consideradas a explicação mais 
plausível para sua carcinogenicidade. Além da 
LMA e SMD, estudos apontam para a correlação 
da exposição ao benzeno com um amplo espectro 
de doenças linfo-hematopoiéticos malignas: Lin-
foma Não-Hodgkin, Leucemia Linfoide Aguda e 
Crônica, Mieloma Múltiplo. Deve-se ainda ressal-
tar que os solventes orgânicos, grupo químico do 
qual o benzeno faz parte e que está quase sempre 
presente na forma de mistura de produtos, está 
comprovadamente associado a diversos outros ti-
pos de câncer, como os de mama e cérebro6-8.

O benzeno e outros contaminantes químicos 
ganham importância cada vez maior, acompa-
nhando as mudanças rápidas e intensas das úl-
timas décadas, com grande impacto no trabalho, 

no ambiente e na saúde: aumento do comércio 
global, da riqueza e da produção industrial; am-
pliação do número de pessoas que trabalham; no-
vas tecnologias de informação e novos processos 
de produção químicos, biotecnológicos e farma-
cêuticos que ampliaram as opções de produção de 
baixo custo; baixo gasto energético e estratégias 
de reciclagem que geraram novos tipos de traba-
lho. Para a grande maioria dos trabalhadores dos 
países menos industrializados, a liberação do co-
mércio foi acompanhada da transferência de tec-
nologia, produtos químicos, processos e resíduos 
obsoletos e perigosos, muitos deles não mais uti-
lizados nos seus países de origem, que provocam 
doenças difíceis de serem reconhecidas9.

Apesar de muitas destas situações serem reco-
nhecidas como problemas nos países industriali-
zados, isso é mais difícil naqueles de industriali-
zação tardia, como afirma a pesquisadora Renée 
Loewenson, por uma combinação de diversos 
fatores comuns neste tipo de desenvolvimento: a 
cronicidade de muitas dessas doenças, que rara-
mente são detectadas devido à instabilidade dos 
empregos; a acentuada dificuldade em separar 
os fatores ocupacionais dos ambientais, princi-
palmente quando relacionados com graus im-
portantes de pobreza que levam à desagregação 
social; pouco monitoramento e sistemas regula-
tórios ineficientes, que implicam subnotificação 
da morbidade ocupacional, particularmente das 
doenças crônicas ligadas a fatores químicos, er-
gonômicos e psicossociais9.

O conjunto dos problemas sociais, econômi-
cos e ambientais que se referem aos diversos se-
tores da economia envolvidos com as substâncias 
químicas, especialmente aos trabalhadores e aos 
inúmeros impactos ambientais relacionados com 
as muitas formas de interação com estas substân-
cias, constituem a chamada “Questão Química”, 
pano de fundo da discussão em que o benzeno 
está inserido. Ocorre ainda um deslocamento 
de processos produtivos que atinge também a 
indústria química. O crescimento dessas indús-
trias nos países periféricos não significa perda de 
mercado ou aumento de competição para as em-
presas dos países centrais. Ao contrário, são estas 
corporações que estão instaladas ou se instalando 
nos países periféricos. A reestruturação produti-
va, em curso no mundo todo, tem na América 
Latina um aspecto particular relacionado à pro-
dução de petróleo: o crescimento substantivo da 
extração de óleo e gás e o consequente aumento 
da produção de matéria prima, e uma potencial 
expansão do parque petroquímico no Brasil, Ve-
nezuela, Equador, Bolívia e eventualmente em 
outros países do cone sul10.
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As primeiras legislações sobre benzeno no 
Brasil surgiram nos anos 1930, muito antes de 
começarem as atividades industriais mais impor-
tantes relacionadas à sua produção no país: side-
rurgia em 1946 e petróleo e petroquímica na dé-
cada de 1950. Apesar do início destas atividades 
e das legislações existentes, não há relato conhe-
cido de exposição importante a benzeno ou de 
agravos à saúde relacionados à mesma, embora 
certamente ambos devam ter ocorrido.

Assim, a pergunta condutora deste artigo é: as 
restrições legais impostas à exposição ao benzeno 
no Brasil influenciaram na prevenção de agravos 
à saúde decorrentes da exposição a esta substân-
cia no país?

A experiência internacional

Os ciclos de uso do benzeno
Há uma comparação importante entre a 

experiência internacional e a nacional, com se-
melhanças e diferenças significativas. Como se 
tratam de períodos longos, em que muitas mu-
danças ocorreram, foi decidido classificá-los em 
ciclos. Tomou-se como base, inicialmente, a ex-
periência internacional, devido ao maior núme-
ro de referências existentes e à maior estabilidade 
desse processo histórico de quase 190 anos, de 
1820 a 2008. Para definir os ciclos da experiên-
cia internacional foram usados como critérios 
as informações sobre o tipo de produção e o uso 
do benzeno e os dados existentes de exposição e 
agravos à saúde.

Os quatro períodos da experiência 
internacional
O ciclo inicial é de 1820 até final do século 

XIX, quando o benzeno é descoberto e começa a 
ser conhecido e utilizado ainda de forma restrita, 
mas seu potencial de danos à saúde já aparece. Os 
primeiros e potentes sinais mais notórios apare-
cem no achado de Santenseen et al. na Suécia, em 
1896, quando foram identificados os primeiros 
casos de morte por exposição a benzeno em 4 
trabalhadoras de indústria de pneus de bicicleta, 
que desenvolveram aplasia de medula por expo-
sição a solvente contendo concentrações elevadas 
desta substância4.

O segundo ciclo, do início até metade do sé-
culo XX, compreende uma grande ampliação e 
difusão do uso industrial do benzeno e a conso-
lidação do conhecimento de suas características 
como substância química notoriamente tóxica 
e cancerígena. Neste ciclo preponderam exposi-
ções a concentrações extremamente elevadas, há 
muito pouco controle ou medidas de restrição do 

uso; as aplasias de medula são o agravo mais sig-
nificativo, e ocorrem relativamente com grande 
frequência. É neste período que se dão os primei-
ros passos na prevenção da exposição ao benze-
no, com particular destaque para as propostas de 
Alice Hamilton nos EUA3,4.

No terceiro período, da década de 1950 ao fi-
nal dos anos 1980, o uso do benzeno se amplia 
e se modifica: são introduzidas, em diversos pa-
íses, restrições importantes para sua utilização e 
ocorre uma diminuição substantiva das concen-
trações ambientais que, no entanto, continuam 
elevadas. Estas regulamentações vão definir os 
primeiros “limites de exposição” a benzeno e 
incluirão sua proibição em solventes comerciali-
zados. A relação causal com a leucemia se desta-
ca, em razão da diminuição das concentrações e 
conseqüentemente do tipo de agravo, a partir das 
experiências da Itália, Turquia e Estados Unidos, 
as principais referências deste período4,11.

Nestes “anos dourados” de grande expansão 
da produção industrial e do consumo em boa 
parte do planeta, o petróleo se tornou a principal 
base material, como combustível e matéria prima 
para a indústria petroquímica e suas cadeias pro-
dutivas principais: indústrias químicas, de borra-
cha e de plásticos. Neste período há um grande 
desenvolvimento tecnológico, e uma valorização 
significativa do trabalho e dos trabalhadores, 
com um aumento correspondente da preocupa-
ção com a implantação de medidas de prevenção 
de riscos nas atividades laborais e proteção dos 
trabalhadores, em particular na Europa, Estados 
Unidos e na então União Soviética. O período é 
chamado até hoje de “era de ouro” pelo grande 
aumento da produção e do consumo de massa, 
em especial do petróleo e sua cadeia produtiva, 
quando o confronto político-ideológico da cha-
mada “guerra fria” teve também muita relação 
com este processo12,13.

No quarto período a questão passa a girar 
em torno dos riscos relacionados às exposições 
a baixas concentrações de benzeno, que passam 
a prevalecer nos ambientes de trabalho em que 
ainda há exposição potencial, e os estudos desen-
volvidos principalmente na China, mas também 
em alguns outros países fora do circuito da socie-
dade pós-industrial, apontam para a existência 
de agravos à saúde mesmo com exposições cada 
vez menores, identificando-se danos com conta-
minações ocupacionais próximas das ambientais.

As principais experiências internacionais: 
Itália, Turquia e EUA
A partir dos anos 1950, aumentam os acha-

dos que relacionam a exposição ao benzeno com 
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leucemia, e os estudos se intensificam. Dentre 
eles, se destacam os realizados na Itália por Vi-
gliani e Forni (apud Bartololucci et al.14), e na 
Turquia, por Aksoy2,11,15, que constituem a ca-
suística mais significativa até o início dos anos 
1970 e que contribuíram de forma decisiva para 
a consolidação do reconhecimento da existência 
da mielotoxicidade e da leucemogênia do ben-
zeno. Nos anos 1970/80 a produção de estudos 
epidemiológicos de coorte nos EUA se tornarão a 
principal referência quanto à carcinogenicidade 
do benzeno4,16.

Na Itália, já a partir dos anos 1920, em ra-
zão de exposições a altíssimas concentrações de 
benzeno, haviam sido identificadas verdadeiras 
epidemias de intoxicações agudas e crônicas, 
por esse produto. Em revisão feita por Vigliani 
e Forni, em 1976, foram recuperados dados dos 
primeiros casos identificados naquele país, e, em 
1989, Paci et al. (apud Minoya17) complementa-
ram estes estudos.

As restrições legais na Itália se ampliaram 
rapidamente: em 1963 com a limitação do uso; 
em 1965 com a caracterização como patógeno 
e cancerígeno; e, em 1976, com a proibição do 
trabalho de mulheres e adolescentes em situação 
de risco de exposição ao benzeno. Em 1968, a 
Organização Internacional do Trabalho, princi-
palmente influenciada pelas ações italianas, pu-
blicou orientação quanto ao uso, riscos e substi-
tuição do benzeno16.

As concentrações ambientais naquele mo-
mento eram muito elevadas, acima de 600ppm. 
Com as mudanças na legislação, houve dimi-
nuição substantiva nos padrões de exposição, 
estimada em até cem vezes, que resultou em 
mudanças nos tipos de achados patológicos e, 
posteriormente, em uma diminuição destes17. A 
diminuição das concentrações e do achado de 
casos reduziram a importância do benzeno; as 
pesquisas sobre seu impacto na saúde na Itália 
praticamente acabaram, sendo substituídas por 
estudos de exposição a solventes múltiplos.

Nos anos 1990 uma nova preocupação apare-
ceu, valorizando a contaminação ambiental no ar 
pelo benzeno e outros compostos orgânicos vo-
láteis eliminados na combustão de veículos auto-
motores. Neste novo contexto, em que os eleva-
dos níveis de contaminação ocupacional deram 
lugar a patamares de concentração bem meno-
res, a valorização da contaminação por benzeno 
provocada por fontes ambientais ou individuais, 
como o cigarro, adquirem nova importância18.

Os estudos entre a década de 1950 e o início 
dos anos 1980 se devem à grande expansão do 
uso do benzeno como solvente no pós-guerra, 

com o forte processo de industrialização italiana, 
combinado com a significativa capacidade técni-
ca de intervenção e diagnóstico de casos existente 
na clínica de Medicina do Trabalho italiana, no 
caso particular em Milão e Pavia, e com a força 
da organização social dos trabalhadores naquele 
período.

Vale o registro que, quando da retirada do 
chumbo da gasolina na Itália nos anos 1980, a 
perda de potência deste combustível foi compen-
sada pela adição de hidrocarbonetos aromáticos, 
inclusive o benzeno. A gasolina passou então a 
ter até 10%, e eventualmente mais, de benzeno 
em sua composição. Aparentemente não houve 
protestos ou críticas quanto a essa mudança. Ao 
contrário, é possível encontrar avaliações de téc-
nicos renomados afirmando não haver maior ris-
co nesta gasolina com 10% ou mais de benzeno16.

Na Turquia, o clínico e hematologista Mu-
zaffar Aksoy, da Escola de Medicina de Istambul 
investigou os impactos da introdução de um 
tipo de cola contendo benzeno na produção e no 
reparo de calçados, que começou a ser usada a 
partir de 1955 por ser muito mais eficiente e ba-
rata. Os achados destes estudos epidemiológicos, 
divulgados a partir dos anos 1960, constituem os 
primeiros a comprovarem a relação entre benze-
no e leucemia2,11,15.

Os estudos de Aksoy et al., em Istambul, e 
os desenvolvidos na Itália são clássicos e foram 
determinantes na comprovação da relação entre 
exposição a benzeno e leucemia, sendo referência 
mundial até hoje. É marcante o impacto que a 
introdução da utilização do benzeno teve em Is-
tambul, principalmente nos artesãos produtores 
de sapatos, e este é um dos principais motivos da 
importância destes estudos: a visibilidade destes 
agravos nessa cidade, possibilitada também pela 
evidente qualificação da formação hematológica 
do Professor Aksoy e sua equipe. É também bas-
tante curioso que questões que estavam no cen-
tro de uma disputa acirrada nos países centrais 
e industrializados vieram a ter comprovação em 
um país periférico e pouco industrializado (Qua-
dro 1).

Nos anos 1970 muita coisa significativa acon-
teceu nos Estados Unidos, em especial a definição 
dos Limites de Tolerância aceitos para esta subs-
tância. No período do pós-guerra ocorreu uma 
mudança nos padrões de utilização do benzeno, 
que passou a ser preponderantemente de origem 
petroquímica e a ter vasta utilização como maté-
ria prima para inúmeros produtos desta cadeia 
produtiva. As concentrações ambientais e as ex-
posições diminuíram, e novas questões vieram à 
tona5,19.
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Foram feitos estudos epidemiológicos de-
monstrando excesso de leucemias em trabalha-
dores expostos a baixas concentrações de ben-
zeno. Em 1977 foram publicados os resultados 
do primeiro estudo de coorte de trabalhadores 
expostos especificamente a benzeno, identifican-
do um risco 5 a 10 vezes mais elevado de desen-
volverem leucemia. Com base neste estudo e em 
outros dados da literatura, o Departamento do 
Trabalho dos Estados Unidos (OSHA) estabe-
leceu um limite de exposição de 1 ppm. Houve 
contestação das empresas e a Suprema Corte 
Americana o suspendeu determinando que, an-
tes de promulgar qualquer padronização perma-
nente, o Secretário do Trabalho precisaria definir 
os limites em que o local não seria seguro, expli-
citando que significância teriam os riscos presen-
tes e se poderiam ser eliminados ou minorados 
por mudanças nas práticas. A Suprema Corte não 
quantificou o que seria “significativo”, ficando a 
critério do Departamento de Trabalho definir 
esses parâmetros. Em 1987, a Corte aceitou a ar-
gumentação levantada pela OSHA para justificar 
a diminuição do limite de 1 ppm, estendendo, no 
entanto, a determinação de justificativa quan-
to à significância do risco a todas as decisões da 
OSHA4,11.

Questões permanecem na globalização

No quarto período, a partir dos anos 1990, a 
discussão continuará, pois os inúmeros estudos 
conflitantes quanto à possível concentração am-
biental que permitiria uma exposição sem danos 
não chegaram a conclusões consensuais. O foco 

principal era, então, a relação entre benzeno e 
câncer (leucemias), mas pelos diversos fatores de 
incerteza que permeiam estas investigações e pela 
exposição em si, que superou os marcos da dis-
cussão ocupacional, a questão tornou-se também 
ambiental.

A tendência de priorizar os estudos sobre 
benzeno, leucemia e sua correlação com níveis de 
exposição passa a ser a principal questão tratada 
nos estudos feitos desde então, sendo os princi-
pais deles nos Estados Unidos e, posteriormente, 
na China, onde se desenvolveram estudos con-
juntos do final dos anos 1980 até a atualidade, 
com uma coorte de 74 mil trabalhadores segui-
dos desde os anos 1970. Além disso, há inúme-
ros estudos pontuais, vinculados a essa coorte ou 
complementares a ela, entre os quais se destaca o 
artigo publicado por Lan et al.20, em 2004, identi-
ficando a ocorrência de alterações hematológicas 
em trabalhadores expostos a menos de 1 ppm21.

É a partir dos anos 1990, portanto, que o 
problema da exposição ocupacional ao benze-
no começa a se confundir com a discussão da 
exposição ambiental. A questão passa a girar em 
torno dos riscos relacionados a exposições a con-
centrações cada vez mais reduzidas de benzeno, 
que passam a prevalecer nos ambientes em que 
ainda há risco de exposição a essa substância. Os 
estudos se deslocam principalmente para a China 
e o extremo-oriente, mas também aparecem em 
alguns outros países, fora do circuito da socieda-
de pós-industrial, e apontam para a existência de 
agravos à saúde com exposições cada vez meno-
res, identificando-se danos com contaminações 
ocupacionais próximas das ambientais.

Quadro 1. Doenças hematológicas relacionadas com exposição a benzeno na Itália e Turquia registradas em 
estudos acadêmicos 1929-1984.

Período 
investigado

Tipo de 
estudo

Achados clínico-epidemiológicos Tipos de indústria 
envolvidas

Autores

1928-1938 Relato de casos 60 casos de Anemia Aplástica Calçados, tipografias 
e outras

Vigliani e Forni

1942-1975 Relato de casos 66 hemopatias com 7 mortes por AA e 
11 leucemias em Milão

idem

1959-1974 135 casos de benzolismo com 3 mortes 
por AA e 13 leucemias em Pavia

idem

1939-1984 Coorte Aumento de mortalidade por AA e 
Leucemia

Fábrica de calçados Paci et al.

1961-1972 Relato de casos 40 casos de AA N.E Aksoy et al.

1967-1975 Relato de casos 40 casos de exposição ao benzeno em 
pacientes leucêmicos

N.E. Aksoy et al.
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A experiência brasileira

Os quatro períodos da experiência 
brasileira

À semelhança da experiência internacional, a 
brasileira em relação ao benzeno pode ser divi-
dida em quatro períodos ou ciclos. Entre as par-
ticularidades que as diferenciam, uma das mais 
importantes, possivelmente semelhante a outras 
sociedades com padrões de desenvolvimento 
econômico e industrial tardio como o brasilei-
ro, é o fato destes períodos começarem também 
tardiamente; e no caso do benzeno apenas nos 
anos 1930. Seus ciclos são extremamente curtos, 
devido às repercussões dos determinantes eco-
nômicos e tecnológicos dos países centrais e ser 
quase uma repetição do que ocorreu nestes, mas 
de uma maneira diferenciada e acelerada. Muitas 
coisas podem ser desentranhadas do lema “cin-
quenta anos em cinco” dos míticos anos “JK”10.

Devido à falta de dados sobre exposição e 
agravos à saúde no Brasil, no entanto, os critérios, 
satisfatórios para classificar os ciclos da experi-
ência internacional do benzeno, foram difíceis de 
serem aplicados no caso brasileiro. Para suprir 
estas lacunas, o critério escolhido foi o definido 
como objetivo central do estudo: a legislação de 
restrição à exposição combinada com os dados 
de produção e utilização de benzeno no Brasil. 
Em razão destas dificuldades, o caminho escolhi-
do para a classificação dos períodos foi baseado 
na combinação da criação dos instrumentos le-
gais de proteção do trabalhador com o desenvol-
vimento da produção industrial e a adequação 
desses instrumentos legais a este processo. Quan-
do possível foram utilizados dados de morbidade 
e contaminação ambiental10,22.

Primeiro ciclo
O primeiro período, da década de 1930 até 

meados dos anos 1960, foi quando fizeram as 
primeiras legislações sobre benzeno no Brasil, 
alguns anos antes de começarem as atividades 
industriais mais importantes relacionadas à sua 
produção: a siderurgia em 1946 e o petróleo e a 
petroquímica na década de 1950. Apesar do iní-
cio destas atividades e das legislações existentes, 
neste período não há relato de exposição a ben-
zeno ou de agravos à saúde relacionados a esta 
substância, embora certamente ambos devam ter 
ocorrido22-24.

O mais marcante neste período é a falta de 
referências quanto à exposição ocupacional ao 
benzeno. Não há registros ou relatos de situações 
de trabalho apesar da presença significativa e sis-

temática de regulamentações trabalhistas visan-
do restringir a exposição ou compensar moneta-
riamente o risco desta exposição, mostrando um 
descolamento substantivo entre o legal e o real.

Foram editadas três regulamentações sobre 
o benzeno no Brasil, todas pelo Ministério do 
Trabalho. Duas delas de restrição de exposição, 
proibindo o trabalho de mulheres e menores, e 
uma de compensação financeira pelo risco: o adi-
cional de insalubridade. Não há registro quanto 
à aplicação destas leis. Tampouco há informação 
quanto às circunstâncias da exposição de traba-
lhadores neste período, exceto quanto ao fato de 
ter tido início a fabricação industrial de benzeno 
de origem carboquímica (em 1946) e petroquí-
mica (em 1956), e ao aumento paulatino desta 
produção ao longo dos anos sem que haja refe-
rência quanto à ocorrência de agravos à saúde 
relacionados com o produto. Embora já houves-
se elementos quanto à maneira como se deveria 
proceder para fazer este acompanhamento, não 
há registro de que isto ocorresse. Não foram en-
contradas indicações de quaisquer tipos de ações 
relacionadas ao benzeno além das legislações 
mencionadas e de alguns artigos teóricos10,22,25.

O benzeno era um problema ainda abstrato 
entre 1930 e 1960, que não havia se materializado 
no cotidiano da sociedade brasileira, talvez por 
não ter presença significativa do ponto de vista 
quantitativo, e não haver uma cultura de preven-
ção de risco e proteção dos trabalhadores neste 
período, que poderia ser explicada até pelo fato 
dos agravos à saúde provocados pelo benzeno 
permanecerem invisíveis até então, sem o regis-
tro de um caso sequer.

Há muito pouca informação sobre o ocorrido 
neste período, sugerindo um descolamento entre 
a regulamentação, que remonta aos anos 1930, e 
a capacidade de encontrar agravos à saúde que 
cursaram sem ser identificados, apesar do conhe-
cimento existente quanto aos males do benzeno. 
Talvez por este conhecimento ter ficado restrito 
a alguns círculos e os eventuais casos ocorrerem 
de forma dispersa e em número insuficiente para 
chamarem atenção e formarem massa crítica de 
conhecimento nos serviços, que gerassem capaci-
dade de diagnóstico e intervenção. É pouco pro-
vável que não tenham ocorrido casos10.

Segundo ciclo
No segundo período há um ciclo de rápida 

ampliação da produção e utilização do benzeno: 
o uso como parte de misturas de solventes, que 
se amplia a partir dos anos 1960 e será proibido 
em 1982, e o início da hegemonia da produção 
petroquímica, consolidada posteriormente. Os 
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primeiros casos aparecem em estudos hematoló-
gicos e investigações ocupacionais, e novas legis-
lações introduziram mudanças importantes22,23.

Não há registros quanto à aplicação da legis-
lação existente (proibição da exposição de mu-
lheres e menores), mas o principal grupo exposto 
ao benzeno em atividades que envolviam solven-
tes estudado neste período era composto exata-
mente por mulheres jovens e menores; fosse dire-
tamente, por se envolver nas atividades de traba-
lho ou pelo deslocamento de atividades laborais 
para o interior dos lares, fosse indiretamente pela 
contaminação destes lares com consequente ex-
posição dos residentes26,27.

Os primeiros casos relacionados à exposição 
a benzeno no Brasil aparecem em duas teses so-
bre Anemias Aplásticas Adquiridas28,29. Ainda 
em 1971, o primeiro estudo sobre a presença de 
benzeno e tolueno em solventes advertia sobre a 
toxicidade destas substâncias, chamando a aten-
ção para os riscos deste fato e propondo medidas 
preventivas30. Em 1973, o Ambulatório de Doen-
ças Profissionais do SESI faria a investigação de 
quatro casos de Aplasia de Medula seguidos de 
morte em trabalhadoras jovens de uma mesma 
fábrica26. Naquele mesmo ano, o Ministério do 
Trabalho concederia aposentadoria especial para 
os expostos ao benzeno.

Em 1978 foi estabelecido Limite de Tolerân-
cia (LT) para o benzeno, dentro da Portaria 3214. 
Esta portaria foi uma tentativa de dar resposta 
aos problemas que se manifestavam de forma 
cada vez mais significativa, inclusive em relação 
ao benzeno, no campo da saúde do trabalhador. 
Sua repercussão foi bastante localizada naquele 
momento, sendo visível apenas em algumas ati-
vidades restritas. Com o tempo, o adicional de 
insalubridade prevalecerá por muitos anos como 
principal alternativa das empresas à prevenção de 
riscos, e o critério principal para a sua concessão 
será o não cumprimento deste limite pelas em-
presas22,23,31.

Os dados relativos à exposição são bastante 
dispersos e quase sempre pontuais. O primeiro 
estudo que mostrou a presença de benzeno em 
solventes, em 1971, encontrou na maior parte 
deles quantidades relativamente baixas. Dez anos 
depois, o estudo que deu base à legislação que 
proibiu o benzeno em solventes analisou setenta 
e quatro produtos, e encontrou benzeno acima 
de 1% em vinte e dois deles, sendo que em al-
guns superava os 90%. Neste período (1970/80), 
a produção brasileira de benzeno passou de 25 
mil para mais de 300 mil toneladas/ano22.

É possível observar uma tendência à utiliza-
ção de indicadores biológicos para identificar a 

exposição, no caso o fenol urinário, em vez de 
avaliações ambientais. Estas, quando feitas, têm 
descrições pobres e muitas vezes são realizadas 
utilizando apenas bombas manuais de medição 
instantânea. Ainda assim, foram evidenciadas 
concentrações muito elevadas. Até o início dos 
anos 1980, a exposição a benzeno era certamente 
difusa em todo o Brasil, ocorrendo de forma sig-
nificativa não apenas nas indústrias que o produ-
ziam e utilizavam, mas também numa vasta ca-
deia produtiva em que estava presente misturado 
em solventes22.

Em 1976 é feito um estudo por Celina Wa-
kamatsu27 e em 1978 é publicada a Portaria 3.214 
pelo Ministério do Trabalho. Logo depois desta 
portaria podem ser encontrados os primeiros 
trabalhos feitos por empresas, apresentando da-
dos sobre seus achados e suas ações de prevenção 
à exposição ao benzeno, ainda que de forma ini-
cial e bastante pontual. No começo da década de 
1980, o mais marcante é o estudo realizado pela 
Fundacentro sobre a presença de solventes e a le-
gislação do Ministério da Saúde e do Ministério 
do Trabalho proibindo a presença de benzeno 
nestes produtos.

Os únicos casos de intoxicação por benzeno 
reconhecidos e publicados no país neste período 
são os 4 casos de aplasia de medula identifica-
dos nos estudos acadêmicos de Cillio e Oliveira 
e outros quatro com 106 casos compatíveis com 
intoxicação por benzeno do Ambulatório do Sesi. 
Entre 1973 e 1982 não foram identificados casos 
novos.

Terceiro ciclo
No terceiro período, a preocupação principal 

passou a ser a exposição ocupacional na indústria 
siderúrgica, petroquímica e química de segunda 
geração. Como na experiência internacional, ao 
longo deste período houve uma mudança nos 
padrões de exposição (que se mantiveram altos, 
ainda que menores), e houve muita polêmica e 
controvérsia sobre o significado das alterações 
encontradas e dos agravos que acometeriam 
ou não os trabalhadores. Este é um período de 
grandes transformações no mundo do trabalho 
no Brasil e a luta pela saúde dos trabalhadores 
terá uma contribuição importante neste proces-
so. Uma parte destacada desta luta será travada 
em torno da exposição e das doenças provocadas 
pelo benzeno, que serão finalmente desveladas. A 
preocupação principal passou a ser a intoxicação 
por benzeno em razão de sua hematoxicidade32,33.

Apesar dos poucos dados, a proibição do 
benzeno em solventes foi bem sucedida. Uma 
pesquisa de 1982 verificou uma significativa re-
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tração do mercado de produtos formulados em 
relação ao uso de benzeno, embora persistissem 
alguns produtos com teores elevados, o que foi 
confirmado em 1988 em um novo levantamen-
to que mostrou redução importante da presença 
dessa substância em produtos no país22. Diversos 
relatos de achados de solventes industriais com 
teores de benzeno acima de 1% mostram uma si-
tuação diferente nas fábricas. Tanto para solven-
tes industriais quanto para produtos vendidos 
aos consumidores não há, até hoje, mecanismos 
públicos de verificação dos teores de benzeno ou 
de outras substâncias em sua composição22,23. 
Apesar da possibilidade de agravamento de sua 
situação de saúde, nenhum trabalho nacional foi 
feito para o acompanhamento clínico e epide-
miológico destes trabalhadores e boa parte deste 
grupo não teve seguimento nem mesmo regional.

O aspecto mais marcante deste período foi o 
grande número de casos de intoxicação por ben-
zeno diagnosticados a partir do desenvolvimen-
to de atividades por sindicatos de trabalhadores 
e serviços diversos com a perspectiva de saúde 
pública no campo da saúde do trabalhador. Em 
contraposição ao escasso número de casos encon-
trados no período anterior, neste terceiro período 
foram diagnosticados perto de 3000 casos de in-
toxicação por benzeno (Quadro 2) e os primeiros 
de malignidades Linfohematopoiéticas relaciona-
dos com a exposição a esta substância23. Já apon-
tando para uma mudança no perfil de exposição, 
temos um caso registrado de aplasia de medula 
neste período para 5 de Leucemia Mieloide Agu-
da e 4 de Síndrome Mielodisplásica (Quadro 2). 
Esta casuística é em sua maior parte encontrada 
em grandes empresas, em especial na siderurgia e 
na petroquímica, onde houve neste período atu-
ação determinante dos sindicatos, quase sempre 
em articulação com órgãos públicos33-43.

É razoável supor que inúmeras atividades de 
risco não foram cobertas devido às limitações na 
vigilância da saúde no país. O caso mais evidente 
de ausência de vigilância é o dos trabalhadores 
de postos de revenda de combustíveis e os que 
transportam estes produtos.

A gravidade desta situação levou à constru-
ção de inúmeros instrumentos legais. Foram 
identificadas 12 regulamentações produzidas en-
tre 1982 e 1994 voltadas à qualificação dos riscos 
à saúde relacionados com a exposição ao benze-
no e à definição de procedimentos de diagnóstico 
e acompanhamento dos trabalhadores atingidos. 
Estas normatizações, que não existiam até então 
para nenhuma doença ocupacional, foram fun-
damentais para a caracterização das alterações 
hematológicas e o aperfeiçoamento dos critérios, 

que ao longo do tempo permitiram a qualificação 
dos grupos técnicos responsáveis, principalmente 
no setor público, o que garantiu mais eficiência, 
segurança e articulação sobre este ponto crítico, 
polêmico e tão contestado pelas empresas. A ação 
sinérgica dos sindicatos também potencializou a 
unificação dos órgãos públicos.

Houve mudanças importantes no perfil de 
exposição neste terceiro período. Há, no entanto, 
muitas dificuldades metodológicas que dificul-
tam uma apreciação melhor das informações que 
poderiam ser extraídas dos poucos dados quanti-
tativos existentes. É possível dizer que houve uma 
diminuição das concentrações ambientais. A prá-
tica da utilização do fenol urinário como princi-
pal instrumento indicador de exposição era ge-
neralizada nas indústrias, sendo pontual a prática 
de realizar avaliações ambientais quantitativas. 
Há poucos dados quantitativos nos estudos e re-
latórios publicados, e os que existem não referem 
metodologias. Ainda assim, as concentrações que 
foram medidas entre 1980 e 1985 são muito ele-
vadas. Nos anos seguintes estes números caem, 
e há relatos de melhora nos ambientes, mas não 
são suficientes para que se conclua que tenha dei-
xado de haver exposição em níveis importantes. 
Ao final deste período são inúmeras as críticas ao 
uso do fenol urinário, da forma como estava sen-
do utilizado, e à sua adequação às concentrações 
naquele momento, aparentemente bem menores 
nos idos de 1994 do que haviam sido em 1982 
nessas empresas.

Quarto ciclo
O quarto período inicia em 1994, quando 

houve o reconhecimento pelo Ministério do Tra-
balho do benzeno como substância cancerígena. 
Há uma mudança de abordagem significativa 
tanto do ponto de vista da exposição ao benzeno 
em si, como da forma de tratamento da vigilância 
dos riscos e da importância ambiental da subs-
tância, levando a novos desafios, boa parte deles 
ainda não equacionados. Este período se carac-
teriza por uma pactuação nacional inovadora à 
época, envolvendo representações nacionais de 
três setores da sociedade: uma parte importante 
do poder público, empresários do setor siderúr-
gico e petroquímico e representantes de trabalha-
dores32.

A pactuação se deu em torno de alguns princí-
pios dentre os quais: a proibição da utilização do 
benzeno, permitindo seu uso apenas em alguns 
setores industriais e sob permissão específica; o 
abandono do conceito de limite de tolerância e 
a adoção do princípio de não exposição, com a 
apropriação do conceito de valor de referência 
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Quadro 2. Doenças relacionadas à exposição ao Benzeno identificadas no Brasil até 2012.

Diagnósticos Nº de casos Local/Empresa Data Reg. Registro Referência

Aplasias 2 em 30 São Paulo 1966 Doutorado Cillio, 1966

Aplasias 2 em 23 São Paulo 1971 Doutorado Oliveira, 1973

Aplasias 4 casos 1(?) São Paulo 1973 Trab.Conpat Morrone, 1974

Aplasia 1(?) São Paulo 1978 Mestrado Wakamatsu, 1978

Aplasia 1 Nitrocarbono/Ba 1990 Rel.DRT-Ba Sindiquim/Ba, 1992

Aplasia 5 Postos/Brasil 2006 INSS Costa, 2009

Total Aplasias 13+2(?)

Intoxicação 106 (?) São Paulo 1973 Trab.Conpat Morrone, 1974

Intoxicação 8 (?)em 151 São Paulo 1978 Mestrado Wakamatsu, 1978

Intoxicação 34 em 60 Matarazzo/SP 1984 Proc.DRT-SP Costa, 2009

Intoxicação 2200 Cosipa/SP 1991 INST Carvalho, 1995

Intoxicação 66/472(?) Copec/Ba 1991 DRT-Ba Miranda, 1997

Intoxicação 12/30(?) CST/ES 1991 DRT-ES Costa, 2009

Intoxicação 97 MG 1992 Fundacentro Carvalho, 1995

Intoxicação 8 PQU/SP 1992 Mestrado Galvanese 1999

Intoxicação 351 Copec/Ba 1993 Fundacentro Carvalho, 1995

Intoxicação 56(?) Cosipa/SP 1996 DRT-SP Machado, 2003

Intoxicação 14 Cosipa/SP 2001 STIMMES Costa, 2009

Intoxicação 76 CSN/RJ 2001 CSN Costa, 2009

Intoxicação 8 Açominas 2001 Açominas Costa, 2009

Intoxicação 15 RPBC/SP 2004 DRT/SP Costa, 2009

Intoxicação 9 RS 2008 Mestrado Correa, 2008

Total Intoxicações 2812+672(?)

LMA 1 Matarazzo 1984 Proc.DRT-SP Costa, 2009

LMA 1 Cosipa/SP 1984 Diesat Giraldo, 1999

LMC 1 Nitrocarbono/Ba 1990 Rel.DRT-Ba Sindiquim/Ba, 1992

LMC 1 PQU/SP 1991 Mestrado Galvanese, 1999

LMA+ SMD 1+3 Cosipa/SP 1994 HC/Unicamp Ruiz, 1994

LMA 1 PQU/SP 1997 CEBz/SP Costa, 2009

LMA 1 RPBC/SP 2004 DRT/SP Costa, 2009

LMA 1 RPBC/SP 2006 DRT/SP ACP/MPT, 2011

LMC+LMA+LLC 3 Cosipa/SP 2007 DRT-SP Costa, 2009

Leucemias 14 Postos/Brasil 2006 INSS Costa, 2009

Total Leucemias 29

tecnológico-VRT; a valorização das formas de 
participação dos trabalhadores como estratégias 
efetivas de prevenção de riscos. Foram publica-
dos quase duas dezenas de instrumentos regula-
dores, sendo os principais entre 1994 e 2005, e foi 
criada toda uma estrutura de negociação perma-
nente, a partir do Anexo 13-A da NR-1532.

É um período fértil em regulamentações. 
Seu início é demarcado, em 1994, pela Portaria 
de reconhecimento do benzeno como substân-
cia cancerígena. Até então, apenas quatro subs-
tâncias, de uso muito reduzido e localizado e 
praticamente desconhecidas, eram reconhecidas 
como cancerígenas. Esta legislação era, portanto, 
inócua. A introdução do benzeno no Anexo 13 

da NR 15 foi bastante positiva, e a retirada dos 
limites de tolerância ambientais e biológicos teve 
grande repercussão, pois funcionam como meca-
nismos de regulação jurídico-administrativa das 
empresas. Quando deixaram de existir, as empre-
sas passaram a ser pressionadas, por não poder 
manter a justificativa de que suas dependências 
estavam “dentro dos padrões legais”.

Do ponto de vista da exposição ao benzeno, 
diversos elementos sugerem a ocorrência de mu-
danças importantes neste período. A dificuldade 
de coleta de informações sistematizadas sobre esta 
situação do ponto de vista quantitativo, apesar do 
detalhamento da regulamentação produzida in-
clusive em relação a este ponto, não foi superada 
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na experiência do quarto período. Após muitas 
tentativas para que as empresas apresentassem 
dados quanto à situação de contaminação por 
benzeno nas empresas cadastradas, um balanço 
feito pela bancada patronal em oficina sobre ava-
liação ambiental apontou a não homogeneidade 
entre as empresas, cada uma fazendo a sua avalia-
ção conforme padrões diferentes. O acompanha-
mento feito pelo serviço público, ainda que não 
permita uma visão precisa da situação, evidencia 
uma diminuição substantiva nos padrões de ex-
posição se comparados a vinte anos antes.

No setor siderúrgico o controle da conta-
minação ambiental é reconhecidamente mais 
difícil. Ainda assim, a situação neste setor evo-
luiu favoravelmente em relação aos anos 1980, 
especialmente com o fechamento das fábricas de 
benzeno que operavam na área de carboquímicos 
na maior parte das usinas. Os setores petroquí-
mico e químico tiveram uma boa aceitação das 
propostas de boas práticas, ferramenta do setor 
público para implementação da política de não 
exposição. A diminuição da exposição nestes se-
tores é significativa e pode ser percebida pelos 
indicadores quantitativos em diversas empresas, 
mas é mais evidente pela implementação das 
principais boas práticas em grande parte destas: 
monitoramento de benzeno on-line em áreas crí-
ticas de exposição; carregamento de caminhões 
por baixo em sistema fechado “bottom-load”; 
programas de substituição de bombas; medição 
de tanques com radar evitando sua abertura, en-
tre outras.

Houve uma queda substantiva na identifi-
cação de agravos à saúde neste período. As mu-
danças ocorridas justificam parcialmente a di-
minuição do número de casos pela diminuição 
da exposição. No entanto, uma parte importante 
dos casos continuam não sendo identificados e 
outros, quando diagnosticados, não conseguem 
reconhecimento oficial da Previdência Social.

Deve-se ressaltar a importância da evolução 
dos critérios para diagnóstico da intoxicação 
por benzeno a partir da instrução normativa 1 
de 1995, que resultou na Norma de Vigilância da 
Saúde dos Trabalhadores Intoxicados por Benze-
no (Portaria 776/MS) e nos Protocolos de Risco 
Químico, atenção à Saúde dos trabalhadores ex-
postos a benzeno e Protocolo de Câncer Relacio-
nado ao Trabalho, Leucemia Mielóide Aguda e 
Síndrome Mielodisplásica decorrentes de expo-
sição a esta substância. Estes instrumentos cons-
tituem parte importante da linha evolutiva ini-
ciada com a caracterização da “leucopenia” como 
achado de notificação compulsória pelo Centro 
de Saúde de Cubatão em 1984 e, com avanços e 

retrocessos, têm sido elemento fundamental para 
a intervenção dos serviço público nos agravos à 
saúde provocados pelo benzeno1,44,45. 

Ao mesmo tempo esta experiência têm servi-
do no Brasil como referência para a vigilância à 
saúde de trabalhadores expostos a riscos químicos 
em geral. Entre os avanços mais significativos en-
contra-se a ampliação do escopo dos setores in-
cluídos na vigilância, com destaque para o setor de 
comércio de revenda no varejo de combustíveis, 
os postos de gasolina. Com discussões que vêm to-
mando corpo desde 2005 este setor é um dos mais 
trabalhados atualmente, ampliando a discussão da 
saúde do trabalhador e dos riscos químicos para 
fora dos muros das fábricas e sendo modelo para a 
ação de vigilância em todo o país46.

A inserção do setor “petróleo” estrito senso 
(Petrobrás, suas subsidiárias e terceirizadas) pas-
sou por muitas transformações neste período. 
Afastada da discussão sobre o benzeno no Brasil 
até praticamente 1995, com raras e pontuais exce-
ções, esta situação começa a mudar com a entrada 
de trabalhadores petroleiros nas Comissões cria-
das pelo acordo. Teve importância especial o pro-
cesso de formação de trabalhadores desenvolvido 
pelos sindicatos em conjunto com o setor público 
a partir de 1997, para qualificar a representação 
operária que formava os Grupos de Trabalhado-
res do Benzeno, direito criado em 1995 e especial-
mente apropriado pelos petroleiros. Os chamados 
“getebistas” imprimiram nas unidades da indús-
tria do petróleo uma dinâmica de discussão que 
tornou este segmento o mais mobilizado quanto 
à questão da contaminação química32.

Neste processo inúmeras situações críticas 
foram desveladas em refinarias, armazenadoras 
e outras unidades da Petrobrás. A mais notória 
destas situações foi encontrada na Refinaria Pre-
sidente Bernardes, de Cubatão, onde se encontra 
a mais antiga e pior fábrica de benzeno do país, 
inaugurada em 1956. Decorrente de Inquérito 
Civil Público, depois transformado em Ação Ci-
vil Pública, foi realizada investigação diagnóstica 
sobre a saúde de grupo de trabalhadores expostos 
a benzeno nesta fábrica que é certamente um dos 
estudos mais detalhados de um cluster de casos 
em nosso país que mostrou exposição significa-
tiva e intoxicação em todos os casos investigados 
com graus variados de gravidade10.

Considerações finais

Houve uma evolução importante na forma como 
é tratada a saúde dos trabalhadores no Brasil. 
Apesar dos avanços persistem, inúmeros desafios 
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e a possibilidade de retrocessos, setoriais ou difu-
sos, está sempre presente.

As dinâmicas sociais com maior participação 
de trabalhadores, população e poder público fa-
vorecem a implementação de mudanças positi-
vas. Nestes cenários, a negação da existência de 
contaminação de trabalhadores e do ambiente e 
as políticas de gerenciamento artificial de riscos, 
tendências que prevalecem nas empresas, encon-
tram mais dificuldades para se estabelecer.

A importância da produção técnico-científi-
ca como base das ações do serviço público e ele-

mento de articulação com o movimento social é 
determinante na consolidação de uma dinâmica 
supracorporativa.

A precariedade das informações existentes, 
tanto em relação às situações de contaminação 
ambiental quanto de adoecimento dos trabalha-
dores estão entre os principais obstáculos a serem 
superados.

É importante que sejam feitos levantamentos 
e estudos quantitativos, mas as limitações para tal 
continuam grandes.
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